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Vorankündigung der 
XXV. Jahrestagung der 

Deutsch-Brasilianischen Juristenvereinigung 
vom 13. bis 16. November in Köln 

„Brennpunkte des Strafrechts in Brasilien und Deutschland“ 
 
 
 
 
 
Liebe Mitglieder und Freunde, 
 
die diesjährige Tagung der Deut-
sch-Brasilianischen Juristenvereini-
gung wird vom 13. bis 16. Novem-
ber 2008 in Köln stat tfinden.  
 
Tagen werden wir in den Räumen 
des Max- Planck- Instituts für Ge-
sellschaftsforschung, Paulstr. 3 in 
50676 Köln. Unter dem Titel 
 
„Brennpunkte des Strafrechts in 
Brasilien und Deutschland“  
 
wollen wir uns mit der Entwicklung 
des Strafrechts durch die sich än-
dernden Anforderungen und die 
Auswirkungen auf Strafverfolgung 
und Strafverteidigung befassen: 
 
Strafverfolgung und Strafverteidi-
gung finden in Deutschland und 
Brasilien unter gesellschaftlichen 
und kriminalpolitischen Bedingun-
gen statt,  die unterschiedlicher 
nicht sein können. Brasilien ist be-
kanntlich mit einer extremen Ge-
fährdungslage der öffentlichen Si-
cherheit konfrontiert ,  die in 
Deutschland bei weitem nicht gege-
ben ist .  Im Fokus steht die Wirk- 
lichkeit von Gewalt  im brasil iani-
schen Alltag mit  exzessiver Tö- 

 
 
tungskriminalität,  hoher Wirt-
schaftsdelinquenz, Impunität und 
Justizversagen. Das brasilianische 
Strafrecht trit t  als rigoroses Sicher-
heitsstrafrecht in Erscheinung und 
verfolgt in allen Anwendungsberei-
chen repressive Ziele. Demgegenü-
ber dominiert im l iberalen deut-
schen System nach wie vor die prä-
ventive Orientierung, wenngleich 
die neue Sicherheitspolit ik al lem 
Anschein nach eine gegenläufige 
Entwicklung eingeleitet hat. Die 
Zeichen stehen auf Veränderung. 
Schon sind die Konturen eines um-
fassenden Gefahrenabwehrstraf-
rechts sichtbar geworden. Mit dem 
ganzheit lichen Verbrechensbekämp-
fungsstrafrecht ist  der terroristi-
schen Gewalt, mit abstrakten Ge-
fährdungsdelikten den kriminellen 
Handlungsformen der Wirtschafts-  
und Risikogesellschaft der Kampf 
angesagt. Unverkennbar ist,  dass  
sich die Praxis der Strafverfolgung 
und der Strafverteidigung auf diese 
veränderte kriminalpolitische Si-
tuation eingestellt  und neuartige 
Strategien entwickelt hat. Unver-
kennbar aber ist auch, dass die ak-
tuellen  Entwicklungen des Straf-
rechts sowohl in Deutschland als 
auch in Brasilien mit einschneiden-
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den Verlusten an rechtsstaatlichen 
Garantien einhergehen.  
 
 
Referenten aus Brasilien: 
 

• Procurador Dr. Eugênio José 
Guilherme de Aragão, Procu-
radoria-Geral da República, Bra-
sília  
(Thema: Öffentliche Sicherheit  
und Strafverfolgung in Brasi-
lien); 

 
• Juiza Titular Zilah Maria Calla-

do Fadul Petersen, Justiça Mili-
tar da União, Brasília  
(Thema: Strafjustiz durch Mili-
tärgerichte in Brasilien); 

 
• Advogado Dr. Carlos Dias, São 

Paulo,  Justizminister a.D. der 
República Federativa do Brasil   
(Thema: Herausforderungen der  
Strafverteidigung in Brasilien). 

 
• Ministro Felix Fischer, Superior  

Tribunal de Justiça, Brasília 
(Thema: Öffentliche Sicherheit  
als Herausforderungen der bra-
silianischen Strafjustiz)        

 
 
Referenten aus Deutschland:  
 

• Bundesverfassungsrichter 
a.D.  Prof. Dr. Winfried Has-
semer, Frankfurt (Thema: Si-
cherheit durch Strafrecht); 

 
• Prof. Dr. Erhard Denninger,  

Frankfurt (Thema: Freiheit  
durch Sicherheit?  Die verfas-
sungsrechtliche Problematik 

der Computerüberwachung/  
BKA-Gesetzentwurf); 

 
• RA Dr. Jürgen Taschke, 

Frankfurt (Thema: Strafver-
teidigung von Unternehmen) 

 
• NN, Bundesanwaltschaft  

(Thema: Schwerpunkte der 
Strafverfolgung ) 

 
Daneben wird unser Rahmen-pro- 
gramm uns nicht nur in historische 
Räume, sondern auch in eine Hoch-
burg des Karnevals führen.  
 
Dieses Jahr findet im Anschluss an 
die Tagung die Mitgliederversam-
mlung mit Wahlen statt.   
 
Wir hoffen auf eine rege Teilnahme 
und freuen uns auf ein Wiedersehen 
im November 2008 in Köln. 
 
 
Für den Vorstand 
Irene Haagen 
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O sistema legislativo referente ao projeto 
de uma Constituição para a Europa 

 
Prof. Dr.jur.habil.  Sighart Lörler*  

 
 
 
 
 

Introdução   
 
Para assegurar a paz depois da se-
gunda guerra mundial, há uma co-
laboração efetiva entre os Estados 
europeus. Em 1951, foi fundada pe-
la Bélgica,  Alemanha, França, Itá-
lia, pelos Países Baixos e Luxem-
burgo, a “Comunidade Europeia do 
Carvão e do Aço”. Os mesmos seis 
Estados criaram depois outras co-
munidades em reunião realizada em 
1957, como por exemplo, a Comu-
nidade Econômica Europeia (CEE). 
Foram instituídos como orgãos da 
CEE : a Comissão Europeia, o Con-
selho de Ministros e o Parlamento 
Europeu. Nesse meio tempo, a co-
laboração europeia cersceu muito, 
pois o número de Estados-membros 
subiu de 6, em 1973, para 27 Esta-
dos, número atual . Entretanto, essa 
colaboração tem lugar em quase to-
dos os domínios da vida. Por isso 
em 1992, a Comunidade Econômica 
Europeia se transformou em União 
Europeia e ao mesmo tempo foi  
fundada a “Convenção Europeia  
 

                                                 
 *Autor e professor aposentado da universidade para 
direito de Estado e economia, Freiburgo em Brais-
gau, Alemanha. Die Redaktion bedankt sich ganz 
herzlich für die Unterstützung der sprachlichen 
Endredaktion dieses Beitrags bei Frau Fernanda Ti-
nelli Forthaus, LL.M./ brasilianische Rechtsanwäl-
tin.  

sobre o Futuro da Europa” que ela-
borou um projeto de uma constitui-
ção para a Europa. O respectivo tra-
tado foi assinado em Roma por to-
dos os Estados-membros no dia 29 
de Outubro de 2004. 
 
Para que a constituição europeia 
entre em vigor, todos os Estados-
membros tem que rat ificá-la. Até 
agora houve ratificação do tratado 
por 15 Estados. A população da 
França e dos Países Baixos rejeitou 
o projeto da consti tuição, por isso o 
processo de ratificação pode pro-
longar-se por tempo indetermi-
nado. Mas sem dúvidas, o desenvol-
vimento da União Europeia conti-
nuará. 
 
Conforme o preâmbulo do projeto 
da constituição para a Europa, o 
“respeito pelo direito” deve ser 
fundamentado na vida da sociedade 
para construir uma Europa unida. A 
Europa deve ser “unida na diversi-
dade”,  e esta Europa lhes oferece as 
melhores possibil idades de, respei-
tando os direi tos da cada um e es-
tando cientes das suas responsi-
bilidades para com as gerações fu-
turas e para com a Terra, prosse-
guir na grande aventura que faz de-
la um espaço privilegiado de espe-
rança humana. O papel do direito,  
como está acentuado no preâmbulo 
do projeto da consti-tuição, exige 
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uma legislação unifor-me e diversi-
ficada que pode dirigir o cresci-
mento junto dos diferentes povos 
europeus. Por isso,  o projeto da 
constituição concede um espaço nos 
regulamentos para realizar atos ju-
rídicos. 
 
 
1. A distribuição das funções le-

gislativas aos orgãos da União 
Europeia 

 
A função legislativa será exercida 
juntamente pelo Parlamento Euro-
peu e pelo Conselho de Ministros.  
O Parlamento Europeu representa 
os cidadãos da União. O Conselho 
de Ministros representa os Estados-
Membros da União (Artigo 19 e se-
guintes da Constituição). 
 
1.1  O Parlamento Europeu como 

orgão legislativo 
 
O Parlamento Europeu é elei to por 
sufrágio universal direto pelos ci-
dadãos europeus, em escrutínio li-
vre e secreto, por um mandato de 
cinco anos. O número de deputados 
nao será superior a 736. A repre-
sentação dos cidadãos euro-peus é 
assegurada de modo degres-
sivamente proporcional, sendo fi-
xando um limiar mínimo de quatro 
deputados por Estado-Membro.  
 
1.2  O Conselho de Ministros co-

mo orgão legislativo 
 
O Conselho de Ministros é compos-
to por um representante nomeado 
por cada Estado-Membro, a nível 
ministerial , para cada uma das suas 
formações. Só esse representante 

tem poderes para vincular o respec-
tivo Estado-Mem-bro e exercer o 
direito de voto. 
 
Pelo que podemos analisar, o Con-
selho de Ministros é um orgão, que 
funciona com várias formações de-
pendente da missão concreta que 
será tratada.   
 
Tem as seguintes formações princi-
pais: 
 
1.2.1  O Conselho Legislativo e 

dos Assuntos Gerais.   
O Conselho Legislativo e dos As-
suntos Gerais assegura a coerên-cia 
dos trabalhos do Conselho de Mi-
nistros. Na sua qualidade de Conse-
lho Legislativo, delibera, e pronun-
cia-se juntamente com o Parlamento 
Europeu, sobre as leis europeias e 
as leis-quadro europei-as, em con-
formidade com o dispos-to na Cons-
tituição. Nesta função, a represen-
tação de cada Estado-Membro é 
constituída por um ou dois outros 
representantes a nível ministerial 
cujas competên-cias correspondam 
à ordem de trabalhos do Conselho 
de Ministros. 
 
A Presidência do Conselho Legisla-
tivo e dos Assuntos Gerais é asse-
gurada pelos representantes dos Es-
tados-Membros,  por períodos míni-
mos de um ano, com base num sis-
tema de rotação igualitária. O Con-
selho Europeu adotará uma decisão 
que estabeleça as regras de rotati-
vidade, tendo em conta equilíbros 
políticos e geográficos europeus e a 
diversidade dos Estados-Membros.  
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1.2.2  O Conselho dos Negócios 
Estrangeiros  

O Conselho dos Negócios Estran-
geiros elabora as políticas externas 
da União, de acordo com as linhas 
estratégicas definidas pelo Consel-
ho Europeu, e assegura a coerência 
de suas ações. É presidido pelo Mi-
nistro dos Negócios Estrangeiros da 
União. 
 
1.2.3  Outras formações do Con-

selho de Ministros  
O Conselho Europeu adotará uma 
decisão europeia que estabeleça as 
outras formações em que o Conse-
lho de Ministros poderá se reunir. 
 
1.3 O Conselho Europeu como or-

gão supradirigente 
 
O Conselho Europeu é composto:  
pelos Chefes de Estado ou de Go-
verno dos Estados-Membros,  

• pelo Presidente do Conselho 
Europeu, que será eleito pelo 
Conselho Europeu por maioria 
qualificada e por um mandato 
de dois anos, revnovável uma 
vez. 

• pelo Presidente da Comissão 
Europeia. 

 
O Conselho Europeu não exerce 
qualquer função legislat iva. Ele 
concede à União o impulso necessá-
rio ao seu desenvolvimento e define 
as suas orientações e prioridades 
políticas gerais. 
 
 
1.4 A Comissão Europeia como 

orgão executivo 
 

A Comissão Europeia pode-se cara-
terizar como governo da União. A 
Comissão é constituída por um co-
légio composto:  

• pelo seu Presidente, 
• pelo Ministro dos Negócios 

Estrangeiros da União,que ao 
mesmo tempo tem a função de 
Vice-Presidente, 

• por treze Comissários Euro-
peus, escolhidos com base num 
sistema de rotação igualitária 
entre os Estados-Membros, que 
está estabelecido por uma de-
cisão do Conselho Europeu. 

 
A Comissão participa ao processo 
legislativo as suas propostas. Con-
forme o artigo 25, número 2, os a-
tos legislativos da União só podem 
ser adotados sob proposta da Co-
missão, salvo disposição em contrá-
rio prevista na Constituição.  
 
Também a Comissão adota junta-
mente com o Conselho de Ministros 
regulamentos europeus nos casos 
referidos na Constituição. 
 
Emfim, a Comissão recebera o po-
der de adotar regulamentos delega-
dos por força de uma disposição le-
gislativa de uma lei ou lei-quadro. 
 
 
2. As competências da União Eu-

ropeia 
 
A sistema de competências da Uni-
ão é complicado e regulado nos ar-
tigos 9 – 17 da Constituição. Dife-
re-se entre competência exclu-siva 
e partilhada.  
 
2.1  A competência exclusiva 
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Nos domínios da competência ex-
clusiva só a União pode legislar e 
adotar atos juridicamente vincula-
tivos. Neste caso os Estados-
Membros só podem celebrar atos 
jurídicos, quando eles são autori-
zados pela União. 
 
A União dispõe de competência ex-
clusiva para estabelecer as regras 
de concorrência necessárias ao fun-
cionamento do mercado interno. 
Também dispõe de competência ex-
clusiva para celebrar acordos inter-
nacionais quando tal celebra-ção 
esteja prevista em um ato legislati-
vo da União, seja neces-sária para 
lhe dar a possibilidade de exercer a 
sua competência interna ou afete 
um ato interno da União. 
 
2.2  A competência partilhada 
 
Quando a Constituição atribuir à 
União competência partilhada com 
os Estados-Membros, os dois tem o 
poder de legislar e de adotar atos 
juridicamente vinculados. Os Esta-
dos-Membros exercem a sua compe-
tência na medida em que a União 
nao a tenha exercido ou tenha deci-
dido deixar de a exercer.   
 
2.3 Os princípios da delimitação 

e do exercício das competên-
cias 

 
A delimitação das competências re-
ge-se pelo princípio da atribui-ção. 
Em virtude do princípio da atribui-
ção, a União atua nos limites das 
competências que os Estados-
Membros lhe tenham atribuído na 
Constituição a fim de alançar os 

objetivos por esta fixados. As com-
petências não atribuídas à Uniao na 
Constituição pertencem aos Esta-
dos-Membros. 
 
O exercício das competências da 
União rege-se pelos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionali-
dade.  
 
Em virtude do princípio da subsidi-
ariedade, nos domínios que não se-
jam de sua competência exclusiva, 
a União intervem apenas quando, e 
na medida em que, os objetivos da 
ação projetada não possam ser atin-
gidos de forma suficiente pelos Es-
tados-Membros, tanto a nível cen-
tral como a nível regional e local,  
podendo contudo, devido às dimen-
sões ou aos efeitos da ação projeta-
da, ser alcançados mais adequada-
mente ao nível  da União. 
 
Em virtude do princípio da propor-
cionalidade, o conteúdo e forma das 
ações da União não devem exceder 
o necessário para at ingir os objeti-
vos da Constitui-ção. 
 
Os pormenores são regulados no 
“Protocolo relativo à Aplicacao dos 
Princípios da Subsidiariedade e 
Proporcionalidade”, anexo da Cons-
tituição. 
 
 
 
3. Os atos jurídicos da União Eu-

ropeia    
 
3.1 O sistema dos atos jurídicos  
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Conforme o artigo 32 da Consti-
tuição, os atos jurídicos da União 
são os seguintes: 

• a lei europeia; 
• a lei-quadro europeia; 
• o regulamento europeu e o re-

gulamento delegado; 
• a decisão europeia; 
• as recomendações; 
• os pareceres. 

 
A lei europeia é um ato legislativo 
de caráter geral.  É obrigatória em 
todos os seus elementos e direta-
mente aplicável em todos os Esta-
dos-Membros.  
 
A lei-quadro europeia é um ato le-
gislativo que vincula todos os Esta-
dos-Membros destinatários quanto 
ao resultado a alcançar, deixando, 
no entanto, às instâncias nacionais 
a competência quanto à escolha da 
forma e dos meios.  
 
O regulamento europeu é um ato 
nao legislativo de caráter geral des-
tinado a dar execução aos atos le-
gislativos e a certas disposições es-
pecíficas da Constituição. Tanto 
pode ser obrigatório em todos os 
seus elementos e diretamente apli-
cável em todos os Estados-
Membros, como vincular os Esta-
dos-Membros destinatários quanto 
ao resultado a alcançar, deixando, 
no entanto, às instancias nacionais 
a competência quanto à escolha da 
forma e dos meios. 
O regulamento delegado é um ato 
não legislativo que completa ou al-
tera certos elementos não essencias 
da lei  ou da lei-quadro. O poder de 
adotar regulamentos delegados pela 

Comissão precisa da delegação de 
tal poder em uma lei  ou lei-quadro.  
A lei ou lei-quadro europeia delimi-
ta explicitamente os objetivos, o 
conteúdo, o âmbito de aplicação e o 
período de vigência da delegação. 
Os elementos essen-ciais de cada 
domínio não podem ser objeto de 
delegação, ficando estes reservados 
para a lei ou para lei-quadro.  
 
A decisão europeia é um ato não 
legislativo obrigatório em todos os 
seus elementos. Quando designa 
destinatários, só para estes é obri-
gatória.   
 
As recomendações e os pareceres 
aprovados pelas instituições não 
tem efeito vinculativo. 
 
3.2 A precedência do direito da 

União 
 
A Constituição e o direito adotado 
pelas instituições da União no exer-
cício das competências que lhe são 
atribuídas primam sobre o direito 
dos Estados-Membros.  
 
Os Estados-Membros adotam as 
medidas de direito interno neces-
sárias à execução dos atos juridica-
mente vinculados da União. A lei  
europeia definirá previamente as 
regras e princípios gerais relativos 
aos mecanismos de controle que os 
Estados-Membros podem aplicar 
aos atos de execução da União.  
Quando sejam necessárias condi-
ções uniformes de execução dos a-
tos vinculativos da União, estes po-
dem conferir competências de exe-
cução à Comissão ou, em casos es-
pecíficos devidamente justifica-dos, 
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ao Conselho de Ministros. Um dos 
casos específicos está regulado no 
art igo 39 da Constituição que trata 
da política externa e da segurança 
comum. 
 
Os atos de execução da União as-
sumem a forma de regulamentos eu-
ropeus de execução ou de decisões 
europeias de execução. 
 
 
4. As deliberações nos orgãos le-

gislativos da União Europeia 
 
4.1  A representação dos Estados-

Membros no Parlamento Eu-
ropeu e a ponderação dos vo-
tos dos Estados-membros no 
Conselho Europeu e no Con-
selho de Ministros 

 
A União Europeia ainda não é um 
Estado federal mas já é mais do que 
uma confederação. Ela é uma co-
munidade especial de Estados, mas 
ainda tem um caminho muito longo 
a percorrer até se tornar um Estado 
federal ou uma organização supra-
nacional. Os Estados-Mem-bros en-
tregam com base nos tratados mul-
tilaterais um parte da sua soberania 
à União Europeia, com o intuito de 
que a União Europeia receba direi-
tos soberanos próprios.  Assim sen-
do, os Estados-Membros são subor-
dinados às decisões dos orgãos da 
União. Por isso, a representação 
dos cidadãos de cada Estado-
Membro no Parlamento Europeu e a 
ponderação de cada Estado-Membro 
nos processos de decisão nos or-
gãos da União desenvolve um gran-
de papel.  
 

Este assunto está regulamentado no 
“Protocolo relativo à representação 
dos cidadãos no Parlamento Euro-
peu e à ponderação dos votos no 
Conselho Europeu e no Conselho de 
Ministros” como parte do projeto 
do tratado que estabelece uma cons-
tituição para a Europa. 
 
No artigo 1 deste protocolo está re-
gulamentado o número de repre-
sentantes elei tos em cada país para 
o Parlamento Europeu, e no artigo 2 
encontram-se regulamen-tadas as 
disposições relativas à ponderação 
dos votos de cada um dos Estados-
Membros no Conselho Europeu e no 
Conselho de Minis-tros. 
 
Estas regras tendem a assegurar 
uma balanço entre o volume de po-
pulação e o ponderação de cada um 
dos países-membros nestes orgãos. 
 
Segundo este protocolo, a pon-
deração dos países pequenos no 
Conselho Europeu e no Conselho 
dos Ministros é maior do que no 
Parlamento Europeu. Por isso, é ne-
cessario criar mais regras para evi-
tar uma disparidade entre os inte-
resses de cada um dos países e da 
maioria da população. 
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4.2 As regras das deliberações 
 
A primeira regra neste sentido 
menciona que: Quando, nos termos 
da Costituição, for obrigatório de-
liberar sob proposta da Comissão, 
as deliberações conside-ram-se a-
provadas se obtiverem, no mínimo, 
232 votos que exprimam a votação 
favorável da maioria dos membros.  
Nos restantes casos, as deliberações 
são tomadas se obtive-rem, no mí-
nimo, 232 votos que exprimam a 
votação favorável de, no mínimo, 
dois terços dos mem-bros. 
 
Esta regra está impedindo que os 
Estados-membros de grande  popu-
lação possam derrotar os países pe-
quenos. Por outro lado, não se pode 
admitir que os países peque-nos 
possam derrotar a maioria da popu-
lação nos Estados-membros maio-
res. Com o fim de evitar esta possi-
bilidade, decide o artigo 2, parágra-
fo 1 o seguinte: Quando o Conselho 
Europeu ou o Conselho de Minis-
tros tomarem uma decisão por mai-
oria qualificada, qualquer dos seus 
membros pode pedir que se verifi-
que se os Estados-Membros que 
constituem essa maioria qualificada 
representam, no mini-mo, 62% da 
população total da União. Se essa 
condição não for preenchida, a de-
cisao em causa não será adotada. 
 
4.3  O noção de maioria qualifica-

da 
 
A maioria qualificada nas delibera-
ções do Conselho Europeu e no 
Conselho de Ministros traz um con-
ceito especial que não corresponde 
aos conceitos habitu-ais, como por 

exemplo, a noção da maioria abso-
luta, que significa maioria de dois 
terços. A maioria qualificada no 
sentido da Constitu-ição Europeia 
está definida no artigo 24 da Costi-
tuição. Pois segundo este artigo, a 
maioria qualificada  não exerce 
uma noção única, mas sim duas no-
ções dependentes da base de delibe-
ração. Diferencia entre deliberações 
com base em uma proposta da Co-
missão Europeia ou do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da União e 
aquelas que sao elaboradas por ou-
tros instituições. 
 
Quando o Conselho Europeu ou o 
Conselho de Ministros deliberarem 
por maioria qualificada, esta será 
definida como uma maioria simples 
de Estados-Membros que represen-
te,  no mínimo, três quintos da po-
pulação da União. 
 
Quando a Constituição não exigir 
que o Conselho Europeu ou o Con-
selho de Ministros deliberem com 
base numa proposta da Comissão, 
ou quando o Conselho Europeu ou o 
Conselho de Minis-tros não delibe-
rem por iniciativa do Ministro dos 
Negócios Estrangeiros da União, a 
maioria qualificada exigida consis-
tirá numa maioria de dois terços 
dos Estados-Membros que represen-
te,  no mínimo, três quintos da po-
pulação da União.  
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4.4  O processo legislativo ordiná-
rio  

 
O artigo 302 regulamenta as dispo-
sições que são aplicáveis para ado-
tar leis ou leis-quadro europeias 
por força da Consti tuição e de a-
cordo com o processo legislat ivo 
ordinário.  
 
4.4.1 A iniciativa legislativa So-
bretudo inicia-se o processo legis-
lativo ordinário com base em uma 
proposta da Comissão Europeia.    
 
O direito de apresentar propostas 
para deliberar sobre leis ou leis-
quadro está concedido nos casos 
especificamente previstos na Cons-
tituição ou também por grupos de 
Estados-Membros, por recomen-
dação do Banco Central  Europeu ou 
a pedido do Tribunal de Justiça ou 
do Banco Europeu de Investimento.   
 
4.4.2  A primeira leitura  
Com base em uma proposta por for-
ça da Constituição, o Parlamento 
Europeu adota a sua posição em 
primeira leitura e transmite-a ao 
Conselho de Ministros. Se o Conse-
lho de Ministros aprovar a posição 
do Parlamento Europeu, o ato pro-
posto é adotado. 
 
Caso o Conselho de Ministros não 
aprove a posição do Parlamento Eu-
ropeu, ele adota a sua posição em 
primeira leitura e transmite-a ao 
Parlamento Europeu. Ao mesmo 
tempo o Conselho de Ministros tem 
que informar plenamente o Parla-
mento Europeu das razões que o 
conduziram a adotar a posição con-
trária. Também a Comissão tem que 

informar plenamente o Parlamento 
Europeu da sua posição. 
 
4.4.3 A segunda leitura  
Se, no prazo de três meses após es-
sa transmissão, o Parlamento Euro-
peu aprovar a posição do Conselho 
de Ministros em primeira leitur-a 
ou não se tiver pronun-ciado, con-
sidera-se que o ato proposto foi a-
dotado. 
No prazo de três meses o Parlamen-
to Europeu pode rejeitar a posição 
do conselho de Ministros com a 
maioria absoluta dos membros que 
o compõem. Neste caso, considera-
se que o ato não foi adotado.  
 
Como terceira possibilidade, ainda 
neste prazo de três meses, o Parla-
mento Europeu pode propôr, por 
maioria absoluta dos membros que 
o compõem, emendas à posição do 
Conselho de Ministros. O texto al-
terado é enviado ao Conselho de 
Ministros e à Comissão. A Comis-
são emitirá parecer sobre estas e-
mendas.  
 
No prazo de três meses após o re-
cebimento das emendas do Parla-
mento Europeu, o Conselho de Mi-
nistros pode deliberar sobre aprovar 
por maioria qualificada todas essas 
emendas. A deliberação do Conse-
lho de Ministros sobre as emendas 
em relação às quais a Comissão te-
nha dado parecer negativo, exigirá 
unanimidade. Se estas condições 
forem cumpridas, considera-se que 
o ato foi  adotado.  
 
Se o Conselho de Ministros não a-
provar todas as emendas, o Presi-
dente do Conselho de Ministros, de 
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acordo com o Presi-dente do Parla-
mento Europeu, convocará o Comi-
tê de Conciliação no prazo de seis 
semanas.   
 
4.4.3  A Conciliação  
O Comitê de Conciliação compõe-
se de membros do Conselho de Mi-
nistros ou seus representantes, e de 
igual número de membros represen-
tando o Parlamento Europeu. Este 
Comitê tem por missão, no prazo de 
seis semanas após ter sido convo-
cado, chegar a  acordo sobre um 
projeto comum com base nas posi-
ções do Parlamento e do Conselho 
de Ministros em segunda leitura. O 
Comitê delibera por maioria quali-
ficada dos membros do Conselho de 
Ministros ou dos seus representan-
tes e por maioria simples pelos re-
presentantes do Parlamento.  
 
A Comissão participa nos trabalhos 
do Comitê de Conciliação e toma 
todas as iniciativas necessárias para 
promover uma aproximação das po-
sições do Parlamento Europeu. 
 
Se, no prazo de seis semanas após 
ter sido convocado, o Comitê de 
Conciliação não aprovar um projeto 
comum, considera-se que o ato pro-
posto não foi adotado.  
 

4.4.4  A terceira leitura 
Se, no prazo de seis semanas, o 
Comitê de Conciliação aprovar um 
projeto comum, o Parlameto Euro-
peu e o Conselho de Ministros dis-
porão cada um de um prazo de seis 
semanas,  a contar dessa data, para 
adotar o ato em causa de acordo 
com o projeto comum. O Parlamen-
to Europeu deliberará por maioria 

dos votos expressos e o Conselho 
de Ministros por maioria qualifica-
da. Caso contrário,  consi-dera-se 
que o ato proposto nao foi adotado. 
\\ 
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A organização judiciára alemã 
 

Björn C. Bertram 
Nikolaus B. Wappmannsberger*  

 
 

 
 
 
Introdução      
 
A finalidade deste ensaio é apresen-
tar ao leitor alguns traços do siste-
ma jurisdicional alemão, fazendo 
especial menção e compa-ração com 
a organização judiciária brasileira.  
O foco principal será a análise da 
jurisdição contenciosa administra-
tiva alemã, que é uma divisão dos 
tribunais especializada em dirimir  
controvérsias envolven-do a Admi-
nistração Pública em todos os seus 
planos,  e como tal completamente 
desconhecida no Brasil.   
 
O ordenamento jurídico alemão per-
tence ao sistema codificado, conhe-
cido como civil law ,  e se baseia de 
um lado nos fundamentos do Direi-
to romano e de outro lado no direito 
consuetudinário germâ-nico, sendo 
que o Direito germâ-nico, a partir  
do início da era moderna, passou a 
ser suprimido pelos pensamentos do 
direito romano, em especial a partir  
do advento do primeiro código civil  
(Bürgerliches Gesetzbuch).  
Uma outra peculiaridade do sistema 
legal alemão é perceptível na defi-
nição do federalismo naquele país.  
A Alemanha é uma república fede-
rativa, tal como o Brasil,  formada 
por 16 estados-membros, chamados 

                                                 
 *O primeiro autor é estudante de direito na Rupre-
cht-Karls-Universität Heidelberg, Alemanha. O se-
gundo autor é advogado e bacharel em direito pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – 
UNIRIO 

Bundesländer  ou simplesmente 
Länder ,  que formam o assim cha-
mado Bundesstaat (Estado federati-
vo). Daí se originam complicadas  
competências legislativas entre a 
federação e os estados-membros,  
bem como leis estaduais próprias,  
muitas vezes com diferenças gritan-
tes até mesmo de estado para esta-
do1.  Essas subdivisões do sistema 
legal alemão, muitas vezes de difí-
cil compreensão para o operador do 
Direito, não deverão, entretanto,  
ser abordadas pormenorizadamente,  
pois que as normas processuais e a  
estrutura da jurisdição alemã são 
regulamentadas de maneira unifor-
me por leis federais2.   
 
 
I.  A estrutura da jurisdição na 

Alemanha. 
 
O ponto de partida para formar a 
organização judiciária na Alemanha 
é a Lei da Consti tuição Judiciária,  
ou Gerichtsverfassungsgesetz 

(GVG), de 01.10.1879 3.  Em con-
formidade com tal  lei, a jurisdição 
alemã é estruturada, na maior parte,  
em três instâncias. Em concomitân-
cia com a primeira instância existe 
também o assim chamado procedi-
mento de segunda instância (Verfa-

                                                 
1 R. Schmidt, Staatsorganisationsrecht, pág. 26. 
2 A uniformização do sistema judicial alemão se 
deu de forma completa desde 30.06.2006 com a ex-
tinção do Supremo Tribunal Regional da Baviera. 
3 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl. Einleitung Rn. 50. 
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hren im zweiten Rechtszug), carac-
terizado pela instância de apelação. 
Essas duas instâncias são de com-
petência dos respectivos estados-
membros ale-mães (Bundesländer),  
contudo, a lei processual é federal e 
aplicada de maneira uniforme4 (co-
mo ocorre no Brasil com o CPC). 
Contra os julgados dos tribunais de 
apelação ainda é possível recorrer  
para uma terceira instância, que é a 
de revisão, equivalente ao recurso 
especial no Brasil.  A competência 
dessa terceira instância pertence, na 
Alemanha, aos tribunais federais  
(comparáveis aos tribunais super-
iores brasileiros,  não se deve con-
fundilos com a jurisdição federal no 
Brasil). Estes decidem, em derra-
deira instância, se pelos tribunais 
inferiores foi aplicada corretamente 
a lei aos fatos. Note-se que a ter-
ceira instância não é revisora de 
matéria fático-probatória, como o-
corre no Brasil nos recursos dire-
cionados ao STJ e STF. O termo 
“terceira instância” causa confusão 
entre os juristas brasileiros, pois 
muitas vezes se interpreta que ela 
também revisa matéria de fato,  que 
não é o caso. Desta forma, também 
na Alemanha se aplica uma espécie 
de case law ,  no sentido de que os 
Tribunais Federais, através de seus 
julgados, clarificam e encerram o 
debate sobre uma questão legal  
pendente. Os julgados das instân-
cias revisoras, nos casos específi-
cos em que foram prolatados, vin-
culam a decisão dos tribunais infe-
riores. Entretanto, também de modo 
geral, as opiniões dos tribunais su-
periores são, via de regra, seguidas 
pelos tribunais inferiores, da mes-
ma forma como no Brasil  ocorre 

                                                 
4 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 12 Rn. 5. 

com a jurisprudência do STJ e do 
STF.  
 
Enquanto a jurisdição ordinária a-
lemã possui, como uma espécie de 
“quarta camada” os tribunais distri-
tais (veremos esse assunto mais à 
frente), a jurisdição especia-lizada,  
em contrapartida,  é estrutu-rada 
mormente em três instâncias, sendo 
que as primeiras duas instâncias são 
mantidas pelo res-pectivo estado-
membro, sendo que na terceira ins-
tância figura um Tribunal Federal.  
Deve-se levar em conta, portanto,  
que na Alemanha, os Tribunais Fe-
derais possuem uma função comple-
tamente diferente dos seus homô-
nimos no Brasil,  encontrando-se 
apenas no mais alto plano da juris-
dição. 
 
Uma outra peculiaridade presente 
na jurisdição alemã é o Tribunal 
Constitucional Federal (Bundesver-

fassungsgericht). Este tribunal,  
também situado em Karlsruhe, en-
tretanto,  não é uma instância de 
“super-revisão”, como repetidas ve-
zes foi salientado em sua jurispru-
dência5.  O Tribunal Consti-tucional 
Federal é, ao contrário dos demais 
Tribunais Federais,  um órgão cons-
titucional,  equiparado ao Parlamen-
to, ao Presidente da Repú-blica e 
aos Ministros de Estado, e goza,  
desta forma, de uma posição exal-
tada dentro do ordenamento jurídi-
co alemão6.  Compete a esse tribunal 
verificar a conformidade com a 
Constituição dos julgados dos de-
mais tribunais. Se um julgado for 
anulado por tal tribunal, a anulação 
vinculará apenas o órgão envolvido 

                                                 
5 Kenntner, in NJW 2005, 785 (786); BVerfG in 
NJW 2001, 594 (594). 
6 Stern, Staatsrecht II, § 44 II 2. 
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conforme § 31 I BVerfGG, entre-
tanto, os julgados do Tribunal 
Constitucional são utilizados como 
diretriz jurispru-dencial. As deci-
sões do Tribunal Constitucional,  
outros sim, confor-me § 31 I 
BVerfGG  possuem força de lei e  
produzem efeitos erga omnes  nos 
casos em que o Tribunal declara a 
inconstitucionalidade de uma lei.  7 
 
Qualquer cidadão tem o direito de 
se dirigir ao Tribunal Constitu-
cional, através de um meio de im-
pugnação chamado agravo consti tu-
cional (Verfassungsbe-schwerde),  
caso não tenha sido vitorioso no li-
tígio nas três instân-cias ordinárias,  
buscando anular a decisão de última 
instância, sob a justificativa de que 
tal julgado tenha-lhe ferido os di-
rei tos funda-mentais. Este meio,  
entretanto, raramente leva ao suces-
so. Nos 57 anos de existência do 
Tribunal Consti tucional, dos 
151.424 agra-vos constitucionais 
julgados até hoje, apenas 3,5% fo-
ram providos. Contudo, dentro des-
ses 3,5%, todos os julgados causa-
ram grande influência na respectiva 
área do direito sobre a qual versa-
vam, ou até sobre a legislação em 
si. Nos últimos anos, em razão da 
expe-dição de leis cada vez piores 
no sentido estrutural  e de redação e 
da incompetência dos órgãos políti-
cos de encontrar soluções eqüitati-
vas e em conformidade com a Cons-
ti-tuição, o Tribunal Constitucional 
terminou por ser forçado a assumir 
um papel de “legislador substituto”.  
As leis oriundas de Berlim, desta 
forma, passam, na prática, por ain-
da mais uma instância revisora,  en-
carregada de “polir  as suas ares-
tas”, de modo que ela devida-mente 

                                                 
7 R. Schmidt, Staatsorganisationsrecht, pág. 268. 

se encaixe no ordenamento jurídico 
vigente e fique em harmo-nia com a 
Constituição. Tal desenvolvimento 
é extremamente problemático, pois 
através disso o instituto a divisão 
dos poderes sofre sérios abalos e o 
Poder Judiciário termina fazendo 
parte do processo legislativo. O 
Tribunal Constitucional, portanto,  
procura restringir sua atuação nesse 
sentido ao máximo para agir apenas 
em casos emergencialmente neces-
sários, apesar de que muitas vezes 
se vê forçado a corrigir inconsti-
tucionalidades escandalosas em 
projetos de lei. O Poder Legisla-
tivo, entretanto, não enxerga tal fe-
nômeno como um estímulo para 
trabalhar com maior precisão; pelo 
contrário,  ele confia muito mais nas 
“palavras de Karlsruhe”. 
Não obstante, o Tribunal Constitu-
cional, ao longo dos últimos anos,  
pôde repetidas vezes estabelecer-se 
como verdadeiro guardião da Cons-
tituição, ao declarar inconsti-
tucionais vários projetos de lei ver-
sando sobre vigilância automá-tica 
de senhas8,  computadores9 e tele-
comunicações10.  O Tribunal Consti-
tucional, desta forma, mais uma vez 
reforçou os direitos do cidadão em 
sua esfera privada. 
 
Concomitantemente,  o Tribunal de 
Justiça da União Européia nos últ i-
mos anos veio ganhando importân-
cia para a jurisprudência alemã. A 
função do TJUE é a de pugnar por 
uma interpretação uniforme do Di-
reito europeu11.  Para tal, qualquer 
tribunal pode – no caso de tribunais 

                                                 
8 BVerfG Urt. v. 11.3.2008 - 1 BvR 2074/05 und 
1 BvR 1254/07. 
9 BVerfG Urt. v. 27.2.2008 - 1 BvR 370/07 und 1 
BvR 595/07. 
10 BVerfG Urt. v. 2.6.2006 - 2 BvR 2099/04. 
11 Streinz, Europarecht, Rn. 380. 
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de últ ima instância julgadora como 
o BGH isso é obrigatório – confor-
me art. 234 do Tratado da Comuni-
dade Européia,  apresentar uma con-
sulta legal ao TJUE, se persistir a 
opinião de que a solução do litígio  
depende de uma análise conforme 
os ditames do Direito europeu12. 
Nesses casos, o exame do processo 
em curso no país de origem é sus-
penso até que o TJUE tenha decidi-
do sobre o tratamento do ponto con-
trovertido de maneira conforme 
com o Direito europeu. A proble-
mática aqui, além das barreiras lin-
güísticas dos 27 países que com-
põem a União Européia, é, acima de 
tudo, a colisão frontal de diferentes 
ordenamentos jurídicos, como por 
exemplo do alemão e do britânico,  
pelo fato de este últ imo ser funda-
mentado no common law system.  O 
TJUE decide segundo o Direito eu-
ropeu, que é o resultado de um pro-
cesso político, no qual os mais dis-
tintos costumes jurídicos foram 
mesclados entre si .  
 
Também gera preocupações o fato 
de que, através do poder decisório 
cada vez mais amplo do TJUE em 
razão do contínuo processo de 
“harmonização” da União Européia,  
tenha-se que abdicar de cada vez 
mais direitos soberanos do Estado 
alemão. As decisões necessárias pa-
ra tal , oriundas do Parlamento ale-
mão (Bundestag), poderiam entrar  
em conflito com a Constituição a-
lemã, caso versem sobre a abdica-
ção demasiada de direi tos inerentes  
à soberania. O Tribunal Constitu-
cional, até o momento, aprovou to-
das as medidas tomadas pelo Par-
lamento alemão nesse sentido, en-
tretanto nunca sem alertar, num tom 

                                                 
12 Blekmann, Europarecht, Rn. 921. 

de voz muito severo, sobre as con-
seqüências desta problemática13.  Em 
duas decisões do Tribunal Consti tu-
ci-onal, que fazem parte das cha-
madas “decisões enquanto” (Solan-

ge -Entscheidung),  o Tribunal 
Constitu-cional retirou sua compe-
tência de julgar aspectos relativos a  
direitos fundamentais na Alemanha 
com referência ao direito europeu 
na medida em que se declarou in-
competente até que dentro da UE 
seja garantida a proteção aos direi-
tos fundamentais de maneira uni-
forme através do TJUE. Resta saber 
até que ponto isso será possível no 
futuro14.  
 
 
II.  As diferentes ramificações da 

jurisdição alemã em razão da 
matéria. 

 
A competência dos diferentes tribu-
nais é determinada de forma subs-
tancial em razão da matéria. Con-
forme o art igo 95, I GG, a jurisdi-
ção alemã encontra distin-ções en-
tre a jurisdição ordinária e a juris-
dição especializada. 
 
1. A jurisdição ordinária 
O termo “jurisdição ordinária” ad-
vém do séc. XVII,  época em que 
apenas os litígios entre cidadãos e 
matéria criminal eram julgados por 
juízes independentes, enquanto to-
das as questões inerentes à Admi-
nistração eram processadas por fun-
cionários públicos da realeza15.  Es-
sa denominação se manteve até os 
dias atuais e identifica a jurisdição 
contenciosa cível em sentido amplo 
e a jurisdição criminal . Pode ser 

                                                 
13 Holtmann, Europarecht, S. 5. 
14 Schwarze in NJW 2005, 4359 (3461). 
15 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 12 Rn. 1. 
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comparada, nesse sentido, com par-
te da matéria que recai sobre a ju-
risdição dos Tribunais de Justiça 
dos Estados, no Brasil.  Essas com-
petências são fixadas pelo Geri-

chtsverfassungsgesetz  (GVG), ou 
Lei de Constituição dos Tribunais,  
uma espécie de Código de Organi-
zação Judiciária, no entanto válido 
em toda a federação de maneira u-
niforme, por ser uma lei federal.  
Dentre as regulamen-tações do 
GVG, destaca-se a distribuição de 
competências dos diferentes tribu-
nais, o escalo-namento em três ins-
tâncias e a composição de cada uma 
das câmaras destes tribunais. 
 
Por motivos históricos, existem 
quatro instâncias na jurisdição or-
dinária, pelo fato de aqui existir  
também o assim chamado Amtsgeri-

cht ,  ou tribunal distrital.  Não se 
trata aqui, entretanto, de uma quar-
ta instância subordinada às três 
primeiras, mas sim de um fenômeno 
sui generis ,  atribuído ao federalis-
mo alemão. As três primei-ras ins-
tâncias – Tribunais Distri-tais, Tri-
bunais Regionais e Tribunais Regi-
onais Superiores – pertencem ao 
seu respectivo estado-membro. Tal  
regulamentação advém dos tempos 
anteriores à unificação e formação 
do Império alemão em 1871, quan-
do os Estados alemães ainda eram 
independentes e tinham uma juris-
dição própria e soberana, e os Tri-
bunais Regionais Superiores consti-
tuíam as cortes supremas de cada 
um desses Estados. Apesar de hoje 
em dia existir ,  acima dos Tribunais 
Regionais Superiores, os Tribunais 
Federais, os Tribunais Distritais  
nunca foram extintos. Se um pro-
cesso, portanto, tiver como primei-
ra instância o Tribunal Distrital, a 
última instância será o Tribunal  

Regional Superior. O Tribunal Fe-
deral competente, que é o Bundes-

gerichtshof (ou BGH, a Corte de 
Justiça Federal) em Karlsruhe, não 
se envolve neste caso. Por outro la-
do, se a primeira instância for o 
Tribunal Regional, o pleito poderá 
ser julgado em terceira instância 
pelo BGH16.  Apenas em assuntos de 
direito de família,  no meio tempo, 
prevaleceu um escalonamento em 
três instâncias,  com o tribunal dis-
trital como primeira instância17.  
 
1.1  A jurisdição cível em sentido 

amplo 
Conforme § 13 GVG, são atribuídas 
à jurisdição cível em sentido amplo 
todos os li tígios entre cidadãos para 
os quais não se justifique deter-
minar uma competência específica 
de um órgão da administração ou de 
um ramo específico da jurisdição18.  
Desta forma, apesar de tecnica-
mente se tratar de uma competência 
“residual”, a jurisdição cível em 
sentido amplo engloba todas as  
questões do direito civil ,  como di-
rei to de família, direito comer-cial ,  
direito contratual , direito de loca-
ções etc. , excluindo-se,  entre-tanto,  
o direito trabalhista, pois que esta 
área do Direito, por motivos histó-
ricos, dispõe de uma jurisdição 
própria19.  Para as diferentes áreas 
do Direito que estão subordinadas à  
jurisdição cível em sentido amplo 
são criadas câmaras especializadas 
dentro dos tribunais,  que se ocupam 
de uma ou mais dessas áreas20.  A 
divisão de tarefas dentro dessas  
câmaras se dá dentro do próprio 

                                                 
16 Niederle, ZPO, S. 9. 
17 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., Einleitung Rn. 127. 
18 Kissel/Mayer, GVG,.5. Aufl., § 13 Rn. 8. 
19 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 13 Rn. 5. 
20 Zeuner in JZ 1997, 480 (481); Ehrike in NJW 
1996, 812 (814). 
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tribunal no início de cada ano. Nes-
sa ocasião se define quais casos se-
rão examinados por cada uma das  
câmaras do tribunal21.  
 
1.2 A jurisdição criminal 
Em que pese o fato de que neste ca-
so se confrontam o Estado e o cida-
dão, a jurisdição criminal por moti-
vos históricos faz parte da jurisdi-
ção ordinária22.  Também aqui exis-
tem câmaras especializadas, que 
tratam exclusivamente de determi-
nados deli tos, como por exemplo 
crimes fiscais, entor-pecentes, in-
frações cometidas por menores ou 
crimes sexuais. 
As jurisdições criminal e cível, des-
ta forma, são reunidas dentro de um 
tribunal apenas, que é chefiado por 
um presidente. Contudo, tais seções 
são claramente diferenciadas uma 
da outra na estruturação interna dos 
tribunais. Nota-se, portanto, grande 
afinidade com a estruturação dos 
Tribunais de Justiça no Brasil.  
 

                                                 
21 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 21 e Rn. 97. 
22 Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., Einleitung Rn. 151. 

2. A jurisdição especializada 
Presente numa sociedade cada vez  
mais complexa, cujo cotidiano é ca-
racterizado por fatos e relações ju-
rídicas cada vez mais complexas,  o 
legislador alemão, ao longo do 
tempo, se viu obrigado a criar ju-
risdições especializadas ao lado da 
jurisdição ordinária,  para tratar so-
bre assuntos específicos e que exi-
jam conhecimento mais aprofun-
dado sobre determinadas áreas. A 
grande vantagem para o indivíduo 
que busca o amparo legal é a de que 
ele se encontra perante magistrados 
que se especializaram em deter-
minada matéria legal , podendo des-
ta forma garantir melhor a seguran-
ça jurídica23.  Há, nesse sentido, 
quem considere a jurisdição especi-
alizada como uma espécie de tribu-
nais de exceção, que são constitu-
cionalmente proibi-dos na Alema-
nha, pelo fato de se destacarem da 
jurisdição ordinária.  Entretanto, o 
art igo 95, I.  GG claramente explici-
ta que as cortes especializadas fa-
zem parte da organização judiciária 
alemã, não sendo, portanto,  tribu-
nais de exceção24.  Eles meramente 
se distanciam da jurisdição ordiná-
ria em razão da matéria devido a 
sua especialização.  
Na Alemanha existem atualmente 
quatro jurisdições especializadas:  
Os Tribunais Administrativos, os 
Tribunais de Finanças, os Tribunais  
do Trabalho e os Tribunais Sociais.  

                                                 
23 Entre os advogados, analogamente, existe na A-
lemanha há algumas décadas a figura do Fachan-

walt, ou advogado especializado, que também cen-
tralizou e aprofundou seu conhecimento numa área 
específica do direito (por exemplo direito tributário, 
propriedade intelectual, direito de família etc.), e a-
través de uma prova específica e um determinado 
período de tempo lidando com litígios nesta área é 
capaz de comprovar sua expertise nessa área do di-
reito. 
24  Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 13 Rn. 1. 
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Esses tribunais especializados usu-
fruem normas processuais próprias  
tais como o Código de Processo 
Administrat ivo (Verwal-
tungsgerichtsordnung, VwGO), a 
Lei dos Tribunais do Trabalho 
(Arbgeitsgerichtgestz, ArbGG), ou 
a Lei dos Tribunais Sociais (Sozi-
algerichtsgesetz, SGG), que são es-
pecificamente adequadas aos proce-
dimentos necessários em cada um 
desses litígios, e desta forma con-
tribuem com a melhor garantia da 
segurança jurídica para os jurisdi-
cionados25.  Em especial na jurisdi-
ção contenciosa administra-tiva, o  
VwGO introduziu alguns novos 
procedimentos que repre-sentam 
uma visível simplificação da prote-
ção jurídica perante a Administra-
ção. Nota-se que a jurisdição espe-
cializada é mais recente que a ju-
risdição ordinária, pois que esta já 
existiu na Alemanha de forma idên-
tica ou ao menos parecida há sécu-
los. Os tribunais especializados fo-
ram introduzidos apenas a partir  
dos últimos 150 anos. A seguir, ve-
remos cada um dos tribunais espe-
cializados em detalhe. 
 
2.1 Os Tribunais Administrativos 
Tentar explicar a verdadeira essên-
cia dos Tribunais Administra-tivos 
para a comunidade jurídica brasilei-
ra terminou revelando-se um grande 
desafio para os autores, justamente 
pelo fato de que não existe, no Bra-
sil,  uma jurisdição própria para im-
pugnar atos ou omissões da Admi-
nistração Pública. Em vez disso, as-
sumem essas competências a justiça 
comum ou a justiça federal , sendo o 
único divisor de águas o órgão de-
mandado. Falaremos em detalhe so-
bre os procedimentos nesta jurisdi-

                                                 
25 Schenke in FS 50 Jahre BGH, Band III, S. 45. 

ção mais à frente,  dando espaço 
neste momento apenas para uma no-
ta introdutória e uma abordagem 
histórica.  
Em 1863 verifica-se a instauração 
dos primeiros Tribunais Adminis-
trativos no estado de Baden, e em 
1875 na Prússia26.  Esses tribunais 
pela primeira vez passaram a su-
pervisionar, de forma indepen-
dente, o comportamento da Admini-
stração estatal, sendo que anterior-
mente,  essa tarefa era cumprida por 
funcionários públicos da própria 
Administração, o que eviden-
temente dificultava aos cidadãos 
fazerem valer os seus direitos pe-
rante o Estado. 
No litígio administrat ivo, encon-
tram-se em confronto o Estad-o e o  
cidadão, sendo que tais casos tra-
tam mormente de situações nas  
quais o cidadão busca contestar,  na 
via judicial , os atos da Admin-
istração ou então exigir uma deter-
minada prestação por parte do Es-
tado em caso de omissão deste. E-
xistem hoje em todos os estados-
membros alemães Tribunais Admi-
nistrativos. Acima deles estão os  
Superiores Tribunais Administra-
tivos e como última instância o  
Tribunal Administrat ivo Federal  em 
Lepizig. 
 
2.2 Os Tribunais de Finanças 
Os Tribunais de Finanças foram 
criados na Alemanha em 1918. Na 
época foi instituído, no Império A-
lemão, pela primeira vez o im-posto 
sobre renda de pessoa jurí-dica.  No 
intuito de subjugar os procedimen-
tos de recolhimento de impostos 
das diferentes nações alemãs, que 
na época ainda eram soberanas, sob 

                                                 
26 Frotscher et al., Verfassungsgeschichte, 5 ed., Rn 
422 
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uma jurisprudência uniformizada, 
foi criada a Corte Imperial de Fi-
nanças em Munique. Desde 1950 o 
órgão competente é a Corte Federal  
de Finanças, na mesma cidade, que 
é também a instância suprema desta 
jurisdição. 
Os Tribunais de Finanças proces-
sam e julgam lit ígios de ordem pú-
blica que versem sobre tribu-tação,  
ou seja,  litígios entre os cidadãos e 
o Estado relativos a impostos ou 
taxas alfandegárias27.  Eles se dife-
renciam dos demais ramos da juris-
dição especializada pelo fato de se-
rem organizados em duas instâncias 
apenas,  compostas dos Tribunais de 
Finanças (de primeira instância) e 
como última instância a acima men-
cionada Corte Federal de Finanças 
em Munique. Isso se dá pelo fato de 
que no extremamente complexo di-
rei to tributário alemão o ponto cru-
cial é a interpretação do direito e 
não determinação da situação fáti-
ca, pelo que uma revisão imediata é 
suficiente. 
 
2.3 Os Tribunais do Trabalho 
A jurisdição trabalhista na Alema-
nha encontra suas origens na idade 
média, quando existiam os assim 
chamados “tribunais das corpora-
ções de ofício”,  que desde a época 
regulavam e mediavam os conflitos 
entre empregadores e empregados.  
Em 1926 foram insti-tuídos os pri-
meiros modernos Tribunais do Tra-
balho, contudo estes inicialmente 
fizeram parte da jurisdição ordiná-
ria, destacando-se desta e estabele-
cendo-se como uma jurisdição in-
dependente e especia-lizada em 
1953 28.   

                                                 
27 http://bundesrecht.juris.de/fgo/__33.html 
28  Kissel/Mayer, GVG, 5. Aufl., § 13 Rn. 5. 

Estes tribunais julgam os litígios  
entre empregadores e empregados,  
bem como entre entidades represen-
tativas dessas classes. Cumpre sali-
entar que, ao longo dos últimos 
cinqüenta anos, os direitos de em-
pregados foram sucessivamente es-
tendidos, não importando qual par-
tido político estava no governo. 
Desta forma, empregadores estran-
geiros costumam ficar abismados 
com as rígidas polí ticas e normas 
que dificultam a rescisão do contra-
to de trabalho e demissão do em-
pregado na Alemanha. De igual  
forma, desconhece-se no exterior o 
direito do trabalhador de represen-
tar seus interesses intrometendo-se 
até mesmo nos negócios da empresa 
através do chamado Betriebsrat ,  
que pode ser traduzido como “comi-
tê corporativo”. Esse insti-tuto,  
amparado pela Lei da Consti-tuição 
Corporativa, exerce grande influên-
cia sobre o destino da empresa e  
tem a capacidade de sensivelmente 
atacar o empregador, caso este não 
acate as demandas do comitê corpo-
rativo. Tal lei, que à primeira vista 
parece colocar o empregador numa 
situação extre-mamente desvantajo-
sa, tem também suas vantagens. Por 
exemplo, é possível  firmar acordos 
com o comitê corporativo relativos 
à al teração de jornada de trabalho 
ou assuntos afins, com efeitos váli-
dos para todos os trabalhadores,  
sem necessidade sua prévia anuên-
cia e da alteração de cada um dos 
contratos de trabalho29.  Contudo, há 
de se pontuar que o Direito traba-
lhista alemão é extremamente ten-
dencioso para o lado dos emprega-
dos. Ele segue, desta forma, o prin-
cípio alemão da “economia social  
de mercado” (soziale Marktwirts-

                                                 
29 Hromadka/Maschmann, Arbeitsrecht I, Rn. 59. 
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chaft). Infeliz-mente, para os incau-
tos esse ramo do Direito é extre-
mamente confuso, eis que o Direito 
trabalhista alemão não se encontra 
numa codificação unificada como o 
Código Civil , mas sim espalhado 
por cerca de 600 diferentes leis  sol-
tas30.  Ou seja,  seria como imaginar 
o direito trabalhista brasileiro, que 
é igual-mente recheado de peculia-
ridades e disparidades comparado 
com os demais ramos do Direito,  
sem um compêndio de leis  como a 
CLT. Finalmente,  Com relação à 
presta-ção jurisdicional trabalhista,  
temos na Alemanha a composição 
dos Tribunais do Trabalho em três 
instâncias como na jurisdição ad-
ministrativa, sendo a instância su-
prema o Tribunal Federal do Traba-
lho em Erfurt. 
 
2.4 Os Tribunais Sociais 
A jurisdição social é a mais recente 
das jurisdições especializadas na 
Alemanha. Foi insti tuída em 1954 e 
decide em litígios de ordem pública 
relativos aos direitos sociais, sendo 
que aqui persistem exceções à regra 
na fixação de competências, como 
na maioria dos outros ramos do di-
rei to31.  Na maioria dos casos trami-
tam perante esses tribunais litígios  
envolvendo benefícios como o abo-
no de aposentadoria (previdência 
social) ou pagamentos por parte dos 
fundos de saúde pública para trata-
mentos médicos. Tal como ocorre 
nas demais serventias, os Tribunais 
Sociais também registram um cres-
cente número de processos em trâ-
mite.  Isso se dá, ao lado do aumen-
to de beneficiados pela seguridade 
social , também em razão de refor-
mas feitas nessa área do direito.  

                                                 
30 Hromadka/Maschmann, Arbeitsrecht I, Rn. 40. 
31 Waltermann, Sozialrecht, Rn. 20. 

Essas são o resultado de uma longa 
cadeia de conciliações e compensa-
ções,  cujo plano de fundo é uma le-
gislação difícil de ser entendida e 
tecnica-mente fraca,  que enseja di-
ficulda-des em sua interpretação e 
conseqüentemente a propositura de 
ainda mais ações. Também esta ju-
risdição é organizada em três ins-
tâncias. A sede da última instân-
cia, o Tribunal Social Federal, fica 
em Kassel. 
 
Ultimamente há projetos de rema-
nejar os Tribunais Sociais e de Fi-
nanças para dentro da jurisdição 
administrativa, e de alocar os Tri-
bunais Trabalhistas como parte da 
jurisdição ordinária32.  Entre-tanto, 
não há previsões de que isso ocorra 
tão cedo, sendo certo que o verda-
deiro labirinto de competên-cias 
que vimos acima, extrema-mente 
complexo (em especial para os ad-
vogados iniciantes),  deverá perma-
necer em vigor ainda por um bom 
tempo. 
 

                                                 
32 von Renesse in NZS 2004, 452 (455); Weth in 
NZA 2006, 182 (186). 
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III.  O rito processual e os dife-
rentes procedimentos perante 
os Tribunais Administrativos 

 
Um processo judicial  entre Estado e 
cidadão na Alemanha que verse so-
bre um tema de direito administra-
tivo se diferencia de grande forma 
dos processos equivalentes no Bra-
sil.  Isso se dá mormente pelo fato  
de a Adminis-tração alemã possuir 
uma norma procedimental específi-
ca, que é a Lei do Procedimento 
Adminis-trativo, ou Verwaltungs-

verfahrens-gesetz (VwVfG). Essa 
lei regula-menta as competências da 
Adminis-tração Pública, bem como 
dife-rentes procedimentos, tais co-
mo o ato administrativo ou o con-
trato administrativo1.  
Em especial, é regulamentado nesta 
lei também um termo de difícil en-
tendimento, até mesmo para os ju-
ristas alemães,  denominado Ermes-

sen .  Na língua portuguesa, os auto-
res encontraram um possível equi-
valente na figura do poder discri-
cionário, ou no princípio da discri-
cionariedade da Adminis-tração Pú-
blica. Não obstante, esse insti tuto é 
de suma importância e um preceito 
basilar do Direito administrativo.  
Na doutrina alemã, o Ermessen  é 
explicado como toda situação em 
que a Administração, mesmo na 
presença de todos os pré-requisitos 
necessários para decidir de uma de-
terminada forma, ainda possui li-
berdade de decidir da forma que lhe 
convier2.  A doutrina entende isso 
como a figura diametralmente opos-
ta à decisão vinculada.  No texto le-
gal , essa situação é traduzida com 
palavras como “poder”,  i .e. ,  a Ad-
ministração tem a faculdade de de-

                                                 
1 R. Schmidt, Allg. Verwaltungsrecht, Rn. 488. 
2 R. Schmidt, Allg. Verwaltungsrecht, Rn. 277. 

cidir se e como irá agir (“poderá”).  
Num exemplo, a polícia pode ,  numa 
madrugada, determinar o reboque 
de um carro estacionado irregular-
mente, mas não necessariamente 
deve .  De igual forma, policiais  
também podem decidir se irá, e 
contra quem exatamente, agir (por  
exemplo, numa rixa em um estádio 
de futebol,  poderá decidir quais 
torcedores repreender). 
Não obstante, o poder discricio-
nário da Administração na Ale-
manha, como à primeira vista possa 
parecer, não implica no livre-
arbítrio absoluto do ente adminis-
trativo; pelo contrário, ele é sempre 
limitado por lei e vinculado a esta,  
ou seja,  deve sempre haver uma 
prerrogativa legal para condicionar  
e just ificar a atuação da Adminis-
tração. Se a autoridade administra-
tiva extrapolar os limites legais de 
sua discricionariedade, pode-se im-
pugnar o ato administrativa ou ju-
dicialmente. 
 
Existem, entretanto, dentro do cam-
po do processo judicial administra-
tivo,  alguns princípios e acima de 
tudo alguns recursos que diferem 
daqueles conhecidos no processo 
civil  comum. Em parte,  esses recur-
sos são encontrados também em 
processos perante os Tribunais So-
ciais e de Finanças, pois esses pro-
cedimentos são igualmente regula-
mentados pelo Código de Processo 
Administrat ivo (VwGO). Lembra-
mos ao leitor para que este não cor-
ra risco de confundir-se: O Código 
de Processo Administrativo (Vw-
GO) regula os procedimentos judi-
ciais envolvendo a Administração 
Pública. Já a Lei de Procedimentos 
Administrat ivos (VwVfG) traz re-
gras gerais para os procedimentos 
administrativos, ou seja, fora do 
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âmbito judicial. O Código de Pro-
cesso Administrativo enumera al-
guns procedimentos judiciais com 
forte arrimo no Código de Processo 
Civil alemão (Zivilprozessordnung ,  
ZPO), por outro lado ele também 
apresenta algumas nuances que ser-
vem para adequar a lei às necessi-
dades da Administração. Vejamos a 
seguir, portanto, quais são esses 
procedi-mentos que servem para 
impugnar atos administrat ivos ou 
exigir uma atuação da Adminis-
tração. 
 
1. Impugnação 
Contra um ato administrativo deve-
se primeiramente interpor um re-
curso conhecido como Impu-gnação 
(Widerspruch), conforme    § 69 I,  
II VwGO. Esse recurso, no entanto,  
não é judicial mas administrativo, e  
é interposto pe-rante o órgão que 
expediu o ato a ser impugnado. No-
ta-se que na Alemanha, tal como no 
Brasil,  existe a obrigação de exau-
rir  a via administrativa antes de po-
der ingressar na via judicial. Nesse 
sentido, não importa se o órgão pú-
blico positivamente causou algum 
gravame ao cidadão (por exemplo 
ao determinar a demolição de um 
prédio), ou se então,  por sua omis-
são, deixou de expedir um ato favo-
rável ao administrado (por exemplo 
uma permissão, tal como a expedi-
ção de um alvará). 
Ao se interpor a Impugnação, o 
próprio órgão, ou a entidade de 
controle a ele superior como uma 
Corregedoria, deverá decidir sobre 
o recurso e rever a matéria fática3.  
 
2. Ação judicial 
Caso não se obtenha o resultado de-
sejado mesmo após interposição da 

                                                 
3 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 195. 

Impugnação, é possível ajuizar uma 
ação com o objetivo de contestar o 
ato prejudicial perante o Tribunal 
Administrat ivo. O tipo certo de a-
ção a ser ajuizada, conforme § 88 
VwGO, sempre dependerá da causa 
de pedir do autor da ação4,  poden-
do-se escolher dos seguintes: 
 
2.1 Ação revogatória 
O tipo mais comum de ações ajui-
zadas nos Tribunais Admi-
nistrativos alemães é sem dúvidas a 
ação revogatória (Anfechtungs-

klage). Através deste tipo de ação,  
regulamentada no § 42 I Alt . 1 
VwGO, o autor pretende obter a re-
vogação do ato lesivo5.  A peculiari-
dade deste tipo de ação é que o seu 
trânsito em julgado, por si só, já 
surte o efeito jurídico almejado pe-
lo autor6,  uma vez que a sentença 
determina a anulação do ato ao in-
vés de compelir o órgão administra-
tivo a anulá-lo. Significa dizer que,  
no momento em que a sentença 
transita em julgado, automatica-
mente o ato administra-tivo é revo-
gado, sem necessidade de atuação 
adicional por parte da Administra-
ção. Entretanto, para ajuizar este  
tipo de ação, deve-se ter satisfeito  
o pré-requisito de interpor uma Im-
pugnação contra o ato administrati-
vo. Somente após este ter sido inde-
ferido, pode-se propor a ação pe-
rante o Tribunal Administrativo. No 
curso do processo é examinada a 
confor-midade do ato com a corres-
pon-dente norma legal que funda-
mentou a sua expedição. Nesse sen-
tido também deve-se sempre verifi-
car também a constitucionalidade 
do ato administrativo. 

                                                 
4 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 102. 
5 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 113. 
6 BVerwG NJW in 2003, 601 (601) 



DBJV - Mit te i lungen Nr .  1 /  2008 
 

 
 
 

 
 
 

Sei te  23 

 
2.2 Ação de Obrigação 
A ação de obrigação comporta a si-
tuação oposta à da ação revogató-
ria, qual seja o caso em que o autor,  
em decorrência de omissão da Ad-
ministração Pública,  não tenha con-
seguido a expedição de um ato ad-
ministrativo a ele favorável (por 
exemplo a concessão de um alvará 
ou permissão), e desta feita preten-
de compelir pela via judicial o ór-
gão administrativo a expedir esse 
ato7.  Aqui também é necessário que 
o administrado tenha anteriormente 
impugnado o ato administrativo 
conforme § 68 ss. VwGO para que 
possa ter a legitimação de ajuizar a 
ação de obrigação. 
Em razão da prevalência do princí-
pio da divisão dos poderes na Ale-
manha, o judiciário,  por si só, não 
pode expedir um ato administrativo.  
Conseqüentemente, o trânsito em 
julgado da sentença judicial não 
modifica a situação jurídica motu 

proprio .  Para satis-fazer a execução 
do julgado é necessária a atuação 
do ente administrat ivo. Em termos 
práticos, a certeza do cumprimento 
da decisão judicial dependerá do t i-
po do ato administrativo almejado 
pelo autor da ação. Nos casos en-
volvendo uma decisão vinculada 
(como por exemplo a expedição da 
permissão de dirigir após satisfazer 
todos os requisitos e exames), o ju-
ízo compelirá a Administração a 
expedir o ato administrat ivo. As 
complicações surgem quando o jul-
gado esbarra no poder discricio-
nário da Administração (Ermessen),  
descrito acima. Nesse caso, quando 
ainda resta poder decisório à Admi-
nistração, o judiciário não pode 
simplesmente obrigá-la a expedir o  

                                                 
7  R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 316.  

ato. Nesses casos o judiciário deve 
se limitar a obrigar o ente adminis-
trativo a publicar uma nova decisão 
livre de erros interpretativos e abu-
so de discri-cionariedade. O teor 
desta nova decisão, no entanto, fica 
a critério do órgão administrativo. 
 
2.3 Ação geral de atuação 
Um outro tipo de ação, que não está 
explici tamente posit ivado no Vw-
GO, mas ainda assim é admitida, é 
a ação geral de atuação (allgemeine 

Leistungsklage). Faz-se uso dela 
quando se pretende obter uma atua-
ção específica por parte da Admi-
nistração, mas que não implica na 
expedição de um ato administrati-
vo8,  por exemplo o pagamento de 
uma quantia pecu-niária devida. 
 
2.4 Ação declaratória 
Ao passo em que no processo civil  
alemão a ação declaratória é uma 
espécie de procedimento largamente 
utilizado, no âmbito da jurisdição 
administrativa ela assume uma po-
sição secundária, pois que o admi-
nistrado neste caso tem a sua dispo-
sição outros tipos de ação que me-
lhor se adequariam a sua preten-
são9.  A aplicabilidade da ação de-
claratória, portanto,  se dá quando 
não se reúnem os requisitos formais 
e materiais para ajuizar uma das 
demais ações acima descritas,  por 
exemplo, para reconhecer a exis-
tência (ou não) de uma relação ju-
rídica. Aparte disso, também deve 
haver interesse pessoal na proposi-
tura da ação, que pode ser de natu-
reza jurídica ou comercial. 
 
2.5 Ação declaratória em continu-

ação 

                                                 
8 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 364. 
9 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 448. 
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Uma outra espécie de ação muito 
interessante é a assim chamada a-
ção declaratória em continuação, 
que em alemão é denominada com o 
gigantesco termo Fortsetzungs-

feststel lungsklage ,  ou numa abre-
viação de leitura mais agradável,  
FFK .  Ações deste tipo são aforadas,  
na maioria dos casos, para reconhe-
cer a antijuridicidade e conseqüente 
nulidade de um ato administrativo 
num momento já posterior a sua e-
xecução ou consumação10.  Para bem 
ilustrar a diferença,  os autores re-
lembram que para impugnar judici-
almente um ato administrat ivo, em 
princípio é necessário ajuizar uma 
ação revogatória. O requisito para 
essa ação, entretanto, é o ato não se 
tenha consumado ainda. Caso con-
trário, quando a expedição e execu-
ção do ato são simultâneas, por e-
xemplo quando um policial deter-
mina a proibição de um transeunte 
se manter em deter-minado local e  
imediatamente após já o expulsa de 
lá,  a ação de revogação já não pode 
mais ser movida. Entretanto, para 
objetivar a declaração de que o ato  
já executado foi ilegal e portanto 
nulo, é que se move uma ação de-
claratória em continuação. 
 
A natureza jurídica exata deste tipo 
de ação e os seus requisitos de ad-
missibil idade são objeto de fervo-
rosas discussões no Direito alemão, 
e a jurisprudência ainda não é unís-
sona em relação a este tema. Con-
tudo, em termos práticos, um dos 
interesses na declaração posterior 
através da ação declara-tória em 
continuação se nota por exemplo 
nos casos em que o órgão adminis-
trativo deixa a entender que irá ex-
pedir um ato administrativo seme-

                                                 
10 R. Schmidt, Verwaltungsprozeßrecht, Rn. 385. 

lhante àquele lesivo ao autor da a-
ção. 
 
2.6 Conclusões sobre os procedi-

mentos judiciais em face da 
Administração 

O advento do VwGO, apesar de a-
inda ter deixado em aberto algumas 
questões legais e disputas levou a 
um melhor amparo jurídico do ci-
dadão. Os diferentes tipos de ação 
são adequados às diferentes neces-
sidades causadas por diversas situ-
ações jurídicas. Isso certamente 
contribui com a eficiência proces-
sual , entretanto não neces-
sariamente com a presteza juris-
dicional para clarificar questões le-
gais em razão do crescente número 
de ações propostas. A única desvan-
tagem que essa multipli-cidade de 
ações traz é o fato de que alguns ju-
ristas as terminam confun-dindo 
umas com as outras,  ajui-zando um 
tipo específico de ação quando na 
verdade a pretensão autoral exigiria  
outro tipo de procedimento. Contu-
do, nesses casos de aforamento de 
pleitos errôneos a jurisdição admi-
nistrativa alemã é bastante prestat i-
va,  pois reconhece o princípio da 
fungibilidade. O Tribunal Adminis-
trativo em tais casos não necessa-
riamente se atém à forma descrita 
na petição inicial, mas sim modifi-
ca o pedido de ofício para que este 
se torne formalmente admissível,  
desde que as partes estejam de a-
cordo11.  
 
 
IV. Considerações finais 
 
Os autores certamente estão certos 
de que não é possível, neste traba-
lho, explicar a complicada e multi-

                                                 
11 OVG Hamburg in NVwZ-RR 1998, 341 (341). 
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lateral  organização judiciária alemã 
com todos os seus detalhes.  Para 
tal,  seria necessário discorrer sobre 
o assunto de maneira muito mais 
extensiva. Não obstante,  esta curta  
esquematização serve para demons-
trar que o ordenamento jurídico a-
lemão, em razão das suas inúmeras  
normas processuais, mas também (e 
acima de tudo) em razão da ética da 
magistratura alemã, pode constituir 
um modelo adequado para a solução 
de contro-vérsias jurídicas.  
 
Em especial quisemos demonstrar  
as peculiaridades da jurisdição es-
pecializada, que serve para distri-
buir as controvérsias em razão de 
sua matéria para magistrados com 
experiência e conhecimento deta-
lhado, ao invés de concentrar tudo 
em um único tribunal, como ocorre 
com a jurisdição federal no Brasil ,  
que é publicamente conhe-cida pela 
sua morosidade. Nesse passo, falta,  
no Brasil ,  uma juris-dição indepen-
dente com compe-tência para pro-
cessar e julgar plei tos em face da 
Administração, não importando se 
municipal,  estadual ou federal, tal  
como ocorre na Alemanha. Desta 
forma, os autores esperam ter podi-
do apresentar de forma aceitável  
uma parte da jurisdição alemã para 
a comunidade jurídica no Brasil,  
com suas semelhanças e diferenças,  
fazendo votos para que o tema seja 
aprofundado também por outros ju-
ristas brasileiros e que alguns dos 
modelos utilizados na Alemanha 
possam ser aproveitados no Brasil  
para contribuir com a melhoria da 
prestação jurisdicional no país. \\  
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